
2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Gentil Domingues dos Santos

Rua Senador Paulo Egídio, 72 cj.110 - Sé
Tel.: (11) 3101-5631 - Email: registro@2rtd.com.br - Site: 

REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

Nº 3.803.907 de 11/04/2025

Certifico  e  dou  fé que  o  documento  eletrônico,  contendo  19  (dezenove)  páginas (arquivo  anexo),  foi  apresentado  em
11/04/2025, protocolado sob nº 4.072.191, tendo sido registrado eletronicamente  sob nº 3.803.907 no  Livro de Registro B
deste 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data.

Natureza:
CONTRATO PADRÃO ELETRÔNICO

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
RENE VAZ DE ALMEIDA:31512095800(Padrão: ICP-Brasil)
MichelleMarry José de Sousa:29472193846(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))
DocuSign\:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))
JOAO LUIS PEREIRA LIMA FILHO:33402550830(Padrão: ICP-Brasil)

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 11 de abril de 2025

Assinado eletronicamente

Douglas Soares Saugo
Substituto do Oficial

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 186,94

R$ 3,91

Estado

R$ 53,05

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 36,31

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 9,90

Total

R$ 311,82

Tribunal de Justiça

R$ 12,81

Ministério Público

R$ 8,90

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

00251107161572032 1126494TIAD000074628CD251

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 55080722-52D4-40B0-B72D-10DEBDDCAB97 Status: Concluído

Assunto: Complete com o Docusign: 2025-04-07 - REQUERIMENTO CARTÓRIO - REGISTRO MINUTAS CANAIS.docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 4 Rubrica: 0 Juridico

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

AV GUIDO CALOI, 1985 - GALPAO 23

SP, Sao Paulo  05802-140

juridico@voke.tech

Endereço IP: 67.159.241.98  

Rastreamento de registros
Status: Original

             07/04/2025 09:38:10

Portador: Juridico

             juridico@voke.tech

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
MICHELLE MARRY JOSE DE SOUSA

michelle.souza@voke.tech

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 67.159.241.98

Enviado: 07/04/2025 09:38:57

Visualizado: 07/04/2025 09:39:16 

Assinado: 07/04/2025 09:39:48

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 28/04/2023 07:49:18
      ID: 91d86c30-f333-486f-9bbc-7c0022ae2677

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 07/04/2025 09:38:57

Entrega certificada Segurança verificada 07/04/2025 09:39:16

Assinatura concluída Segurança verificada 07/04/2025 09:39:48

Concluído Segurança verificada 07/04/2025 09:39:48

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, AGASUS S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to 

you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for 

providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. 

Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 24/09/2019 13:54:47
Partes concordam em: MICHELLE MARRY JOSE DE SOUSA
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact AGASUS S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: marcelo.reis@agasus.com.br 

 

To advise AGASUS S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at marcelo.reis@agasus.com.br and 

in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from AGASUS S.A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to marcelo.reis@agasus.com.br and in the 

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with AGASUS S.A.  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 
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Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 


CONTRATO DE INDICAÇÃO POR 


PARCEIRO - CANAIS 


 


Pelo presente instrumento particular,   


De um lado, VOKE S.A., sociedade com sede 


na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 


na Avenida Guido Caloi, 1985, Galpão 23, 


bairro: Jardim São Luis, CEP: 05802-140, 


inscrita no CNPJ/ME sob o nº 


04.212.396/0001-91 e suas filiais, neste ato 


representada na forma do seu estatuto 


social, doravante denominada “Voke” ou 


CONTRATANTE, de outro lado, o Parceiro, 


conforme qualificado no Programa de 


Canais (“Programa de Canais”), aceito em 


sua integralidade pelo Parceiro.  


CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 


1.1. O Parceiro realizará a prospecção, 


não exclusiva e, indicará à Voke potenciais 


oportunidades de novos negócios.   


1.2. O Parceiro será responsável pela 


indicação, desenvolvimento, fechamento do 


negócio e suporte comercial das 


oportunidades indicadas, sempre 


respeitando os limites e condições 


comerciais repassados pela Voke (“Novos 


Negócios”). 


1.3. A relação entre as Partes é pautada 


exclusivamente na colaboração mútua e nos 


objetivos comuns de negócios. Não existe, 


portanto, qualquer forma de representação 


comercial vinculada a este instrumento. 


1.4. As Partes anuem com todas as 


disposições previstas nos Anexo I, II e 


Programa de Canais, que acompanham e 


estão vinculados ao presente Contrato. 


CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DA 


INDICAÇÃO 


2.1. O Parceiro atuará como 


intermediário de indicação à Voke de Novos 


Negócios e oferecerá aos clientes indicados 


(“Clientes finais”) produtos ou serviços Voke.   


2.2. A locação de equipamentos e a 


prestação dos serviços acessórios à locação 


será realizada pela Voke. 


2.3. O Parceiro não possui exclusividade 


para a formalização de Novos Negócios, 


sendo livre para estabelecer parcerias com 


outras empresas. 


2.4. O Parceiro tem ciência de que, as 


oportunidades registradas deverão ser 


aprovadas pela Voke, conforme definido no 


Programa de Canais e cláusulas desse 


Contrato. Para as oportunidades registradas, 


a Voke possuirá exclusividade na 


formalização de Novos Negócios com o 


Cliente final, não podendo o Parceiro 


contemplar outras empresas com a mesma 


indicação ou comissionamento. 


CLÁUSULA TERCEIRA – DA PREFERÊNCIA 


3.1. O Parceiro se compromete a 


notificar a Voke sobre qualquer 


oportunidade de negócios que surgir, antes 


de oferecê-la a outros parceiros. 


3.2. Caso o Parceiro receba uma 


proposta de um terceiro, a Voke terá o 


direito de igualar o valor e as condições 


dessa proposta, no prazo de 5 (cinco) dias 


úteis após a notificação por parte do 


Parceiro. 


3.3. O Parceiro não poderá, sob 


nenhuma circunstância, aceitar ou negociar 


ofertas de terceiros sem a prévia 


comunicação e a oportunidade de igualação 


concedida à Voke. 


CLÁUSULA QUARTA – REMUNERAÇÃO  


4.1. A remuneração se dará por meio de 


pagamento de comissão e, será devida ao 


Parceiro se, após sua comprovada atuação 


direta na negociação, houver a formalização 


da contratação entre o Cliente final e a Voke.   







 
 


4.2. Na hipótese de inadimplemento do 


Cliente final indicado, o Parceiro declara e 


anui que fica sua remuneração suspensa até 


o efetivo pagamento da fatura. Ocorrendo o 


pagamento do débito pelo Cliente final, os 


valores serão proporcionalmente 


repassados ao Parceiro, conforme disposto 


na presente cláusula. 


4.2.1. A remuneração do Parceiro apenas 


será realizada após a confirmação 


do efetivo pagamento da 


mensalidade de locação atribuído 


ao Cliente final, e desde que o 


Parceiro envie a nota fiscal para 


pagamento, pela Voke, conforme as 


regras de pagamento da Voke então 


vigentes.  


4.2.2. A Voke poderá, em caso de mora ou 


inadimplemento do Cliente final, 


entabular renegociações, conceder 


desconto, deságio ou qualquer 


forma de redução dos valores 


devidos pelo Cliente final, cabendo 


ao Parceiro o percentual sobre o 


valor que a Voke vier efetivamente a 


receber. 


4.3. A remuneração estabelecida no 


presente Contrato poderá ser alterada a 


qualquer momento, a critério exclusivo da 


Voke, mediante a reclassificação do Parceiro. 


4.3.1.  Para as indicações já realizadas 


prevalecerá o percentual original, 


alterando-se apenas as 


remunerações futuras. 


4.4. A remuneração do Parceiro será 


paga mensalmente para a conta de 


titularidade do Parceiro cadastrada junto à 


Voke, cabendo ao Parceiro atualizar o seu 


cadastro sempre que houver qualquer 


alteração, valendo o comprovante de 


depósito bancário como prova de 


pagamento e quitação automática pela Voke 


para todos os fins, mediante envio prévio de 


nota fiscal. 


4.5. A remuneração do Parceiro será 


restrita ao período de vigência inicial do 


contrato firmado com o Cliente final, não 


sendo continuada em caso de prorrogação 


desse contrato, exceto se comprovada 


atuação direta do Parceiro na negociação da 


formalização de prorrogação por meio de 


aditivo contratual. 


4.6. Ao Parceiro vinculado no Programa 


de Canais, que é classificado por categoria, 


receberá sua remuneração desde que 


cumpra todos os requisitos mínimos de sua 


categoria atual ou da categoria superior. 


Caso, durante a avaliação anual, o Parceiro 


não atenda a esses requisitos e sofra 


reclassificação de categoria, a comissão será 


limitada conforme estipulado no Programa 


de Canais. 


4.7. A não efetivação dos pagamentos 


na forma e prazos pactuados acarretará 


incidência de juros de mora de 1% (um por 


cento) ao mês sobre o valor devido. 


CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E 


RESPONSABILIDADES DAS PARTES 


5.1. A Voke adotará como ferramenta 


para identificação de oportunidades ativas 


trabalhadas pelo Parceiro o registro de 


oportunidades (“Registro de 


Oportunidade”). 


5.2. O Parceiro obriga-se a não 


substabelecer poderes, celebrar contratos, 


receber pagamento, dar quitação ou de 


qualquer outra forma agir em nome da Voke, 


extrapolando os limites aqui previstos.  


5.3. O Parceiro não indicará ou 


apresentará qualquer Novo Negócio de 


Cliente final que, saiba ou devesse saber, 


encontra-se em estado de insolvência, ou 


apresenta quaisquer dificuldades ou 


problemas passíveis de comprometer a 







 
 


imagem ou a reputação da Voke ou de outra 


forma causar-lhes danos ou prejuízos de 


qualquer natureza. 


5.4. Se solicitado, o Parceiro se 


compromete a fornecer relatórios mensais 


das indicações, de acordo com modelo 


estipulado pela Voke no Programa de 


Canais. 


5.5. Sem prejuízo de outras obrigações 


previstas neste Contrato e na legislação 


aplicável, é dever de cada Parte: 


5.5.1. Realizar e desempenhar todas e 


quaisquer atividades abrangidas por 


este Contrato, com diligência, 


prudência e imparcialidade, 


aplicando o mesmo zelo que 


dispensaria aos seus próprios 


negócios; 


5.5.2. Agir de forma a preservar a boa 


reputação e imagem, abstendo-se 


da prática de quaisquer atos 


desabonadores, ou que de qualquer 


forma possam prejudicar qualquer 


das Partes; 


5.5.3. Não utilizar, registrar, requerer e/ou 


permitir a utilização, registro ou 


aplicação, seja direta ou 


indiretamente, de quaisquer marcas 


(registradas ou não), logotipos, 


nomes comerciais ou quaisquer 


outros sinais ou signos distintivos 


ou identificativos, salvo se prévia e 


expressamente autorizado pela 


Parte que seja titular dos direitos 


respectivos, durante a vigência 


deste instrumento, e estritamente 


para fins de realização do seu 


objeto; 


5.6. Caso o Parceiro na execução de suas 


obrigações der causa à aplicação de glosas, 


sanções, ressarcimentos ou indenizações 


pelo Novo Negócio desde que comprovada 


sua culpa, fica obrigado a arcar com o 


montante da glosa, pena, ressarcimento ou 


indenização, além de isentar a Voke de todo 


e qualquer ônus e no caso de processo 


judicial, administrativo ou extrajudicial e 


requerer a imediata exclusão da Voke, 


cumprindo-lhe ressarcir imediatamente a 


Voke dos custos e dispêndios que lhe 


sobrevierem, bem como perdas e danos e 


multa não compensatória no valor de 10% 


(dez por cento) sobre o total devido da 


remuneração devida. 


5.7. O não cumprimento dos requisitos 


mínimos estipulados no Programa de Canais 


pelo Parceiro ou qualquer cláusula desse 


Contrato poderá acarretar, a critério 


exclusivo da Voke, na reclassificação do 


Parceiro ou eventual rescisão, sem 


necessidade de aviso prévio.  


CLÁUSULA SEXTA – REFERÊNCIA AO 


ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE 


6.1. As Partes reconhecem que 


celebraram o Acordo de Confidencialidade 


(“NDA”) em data anterior à elaboração deste 


Contrato, estabelecendo obrigações de não 


concorrência, confidencialidade, 


anticorrupção, não aliciamento, entre outras. 


Todas as disposições contidas no NDA 


permanecerão plenamente em vigor e serão 


consideradas parte integrante e vinculativa 


deste Contrato. 


6.2. As cláusulas estabelecidas nesse 


Contrato, se conflitantes, substituem e 


prevalecem sobre quaisquer disposições 


previstas no NDA.  


CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E 


RESCISÃO DO CONTRATO 


7.1. O presente Contrato entrará em 


vigor na data de sua assinatura e terá 


vigência por até 2 (dois) anos, podendo ser 


renovado automaticamente por igual 


período, caso nenhuma das Partes manifeste 


sua vontade de rescindir nos termos da 


cláusula 7.2 abaixo. Em caso de renovação, 







 
 


no segundo período de vigência do 


Contrato, a Parte que optar por rescindir o 


Contrato estará isenta de qualquer multa 


rescisória.   


7.2. O presente instrumento poderá ser 


rescindido, por qualquer das Partes, desde 


que seja comunicado com 30 (trinta) dias de 


antecedência. 


7.3. Constituem motivos justos para a 


rescisão contratual, que se operará de pleno 


direito, independentemente de qualquer 


notificação judicial ou extrajudicial à Parte 


inadimplente, os seguintes casos: 


7.3.1. Caso ocorra pedido de autofalência 


ou pedido de falência formulado 


por terceiro que não seja elidido no 


prazo legal, dissolução, liquidação 


judicial ou extrajudicial, recuperação 


judicial, recuperação extrajudicial, 


medidas antecipatórias, mediação e 


conciliação do art. 20-A e 20-B da 


Lei 11.101, pedido de recuperação 


judicial em outra jurisdição ou 


encerramento das atividades 


insolvência civil requerida, 


homologada, com processamento 


deferido ou decretada de qualquer 


das Partes; 


7.3.2. Caso ocorra a transferência, cessão 


ou tentativa de cessão deste 


Contrato, ou qualquer direito ou 


obrigações para terceiros, sem que 


haja prévia e expressa anuência da 


outra Parte, exceto para empresas 


do Grupo Voke que a cessão poderá 


ocorrer independente de anuência; 


7.3.3. Caso qualquer das Partes incorra em 


ato ou omissão que venha a causar 


prejuízos à outra, aos Novos 


Negócios, ou a terceiros, ou o 


descumprimento de quaisquer 


obrigações estipuladas neste 


Contrato não sanado no prazo de 15 


(quinze) dias contados do 


recebimento de notificação, sem 


prejuízo das perdas e danos; 


7.4. Independentemente do término, 


rescisão, resolução ou resilição do presente 


instrumento, permanecerão válidas as 


obrigações de não concorrência, nos termos 


desse Contrato, bem como demais cláusulas 


de confidencialidade e não aliciamento. 


7.5. Rescindido o Contrato com o 


Parceiro, não será mais devido o pagamento 


de qualquer remuneração pela Voke a título 


de comissões sobre as indicações passadas 


realizadas pelo Parceiro, dando plena 


quitação de todos os valores efetivamente 


devidos pela sua atuação.  


CLÁUSULA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO, 


DECLARAÇÕES E GARANTIAS 


8.1. As Partes declaram e garantem, por 


si e por seus diretores, empregados, agentes, 


terceirizados e subcontratados, que nunca 


deram, autorizaram ou prometeram dar, 


oferecer, pagar, ou autorizar o pagamento 


de, direta ou indiretamente, qualquer 


dinheiro ou qualquer coisa de valor a 


qualquer autoridade governamental, 


consultores, representantes, parceiros, ou 


quaisquer terceiros agindo para ou em 


benefício de algum órgão da administração 


pública direta ou indireta, ou de organização 


pública internacional, com a finalidade de 


influenciar qualquer ato ou decisão do 


agente ou do governo, ou para assegurar 


qualquer vantagem indevida, ou direcionar 


negócios para si e que violem as leis 


anticorrupção. As Partes obrigam-se a, por 


meio de seus diretores, empregados, 


agentes, terceirizados e subcontratados, não 


buscar favorecimento para si ou à outra 


Parte mediante pagamento ou oferta 


qualquer, seja como compensação, presente 


ou contribuição a qualquer pessoa ou 


organização, particular ou governamental, 







 
 


caso tais pagamentos, contribuições ou 


presentes forem ou puderem ser 


considerados ilegais ou duvidosos, bem 


como concordam que os danos causados 


em decorrência da não observância da 


legislação anticorrupção em vigor ensejarão 


suas responsabilidades pessoais em reparar 


o prejuízo causado e arcar com os custos 


dele decorrentes. 


8.2. O descumprimento de qualquer das 


disposições desta cláusula por qualquer das 


Partes ensejará a rescisão motivada do 


presente Contrato, independentemente de 


qualquer notificação, devendo, a Parte 


inocente ser ressarcida de todo e qualquer 


dano suportado em função do referido 


descumprimento.  


8.3. As Partes declaram e garantem que: 


8.3.1. Todas as informações prestadas 


neste Contrato ou em qualquer 


outra oportunidade são verídicas, 


completas, corretas e exatas; 


8.3.2. Não se valem de trabalho forçado, 


escravo ou prisional, ou com a 


utilização de trabalhadores com 


idade inferior à mínima legal, e não 


violam as normas legais sobre 


salário-mínimo, jornada de trabalho, 


dentre outras. 


8.3.3. Conduzem todas as suas atividades 


de forma lícita e diligente, atuando, 


implementando e realizando rígidos 


controles internos, inclusive sobre 


seus empregados, dirigentes, 


prepostos e prestadores de serviços 


terceirizados, quanto à integral 


observância e cumprimento das 


obrigações previstas neste Contrato 


e na legislação aplicável; 


8.3.4. Não contratam serviços ou 


adquirem produtos de empresas 


que pratiquem atos nocivos ao meio 


ambiente, bem como de empresas 


que não medem esforços para 


prevenir e reduzir os impactos 


ambientais decorrentes de suas 


atividades; 


8.3.5. Inexiste contra si decisão 


administrativa final sancionadora, 


exarada por autoridade ou órgão 


competente, em razão da prática de 


atos que importem em 


discriminação de raça ou de gênero, 


trabalho infantil e trabalho escravo, 


e/ou sentença condenatória 


transitada em julgado proferida em 


decorrência dos referidos atos, ou 


ainda, de outros que caracterizem 


assédio moral ou sexual, ou que 


importem em crime contra o meio 


ambiente, e comprometem-se a 


cumprir integralmente a legislação 


aplicável com relação a essas 


matérias e qualquer outro aspecto 


relativo à execução do objeto deste 


Contrato, bem como zelar para que 


seus profissionais e subcontratados 


também façam o mesmo. 


8.4. As Partes declaram que possuem 


experiência, plena capacidade e legitimidade 


para celebrar e cumprir o presente Contrato, 


tendo tomado todas as medidas legais, 


administrativas e regulatórias para tanto, 


garantindo, ainda, que o cumprimento das 


obrigações previstas neste Contrato (i) não 


viola qualquer disposição contida em seus 


documentos societários, conforme o caso, 


(ii) não viola qualquer lei, regulamento, 


decisão judicial, administrativa ou arbitral, 


aos quais estejam vinculadas, (iii) não viola 


quaisquer outros acordos com outras 


pessoas ou entidades, incluindo direitos de 


exclusividade, e (iv) não exigem qualquer 


consentimento, ação ou autorização de 


qualquer natureza de terceiros. 


8.5. A Voke declara, ainda, que possui 


todas as licenças dos softwares fornecidos 







 
 


com os equipamentos, e que a locação é 


realizada em conformidade com todas as 


normas aplicáveis.  


CLÁUSULA NONA – PROTEÇÃO DOS 


DADOS PESSOAIS 


9.1. As Partes concordam que qualquer 


atividade de tratamento envolvendo os 


dados pessoais somente será realizada na 


medida necessária para a execução do 


objeto do presente Contrato, em 


conformidade com a legislação vigente 


sobre Proteção de Dados Pessoais e as 


determinações de órgãos 


reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, 


em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 


de 2018, bem como as demais normas 


aplicáveis.  


9.2. O Parceiro é responsável pela coleta 


e compartilhamento dos dados pessoais, 


comprometendo-se  a garantir que foram 


coletados e compartilhados de forma 


legítima e em conformidade com a 


legislação vigente, Lei nº 13.709/2018 e 


demais normas de proteção de dados 


pessoais aplicáveis, regulamentos e 


procedimentos normatizados pela 


Autoridade Nacional de Proteção de Dados 


(ANPD), órgãos reguladores/fiscalizadores, 


sob pena de arcar com perdas e danos que 


eventualmente possa causar, sem prejuízo 


das demais sanções aplicáveis. 


9.3. As Partes deverão adotar medidas 


organizacionais, ferramentas e tecnologias 


que protejam os dados pessoais da 


destruição, acidental ou ilícita, da perda, da 


alteração, da comunicação ou difusão ou do 


acesso não autorizado, além de garantir que 


o ambiente  (físico ou lógico) utilizado por 


ela para o tratamento de dados pessoais 


estejam estruturados de forma a atender os 


requisitos de segurança, aos padrões de 


boas práticas e governança determinados 


em Lei e aos princípios gerais previstos em 


Lei e às demais normas regulamentares 


aplicáveis. 


9.4. As Partes deverão tratar os dados 


pessoais de forma confidencial e sigilosa e 


com o mesmo nível de segurança que tratam 


seus dados e informações de caráter 


confidencial, assegurando que os seus 


colaboradores, consultores e prestadores de 


serviços que, no exercício das suas funções 


tenham acesso ou conhecimento das 


informações e dados pessoais tratados, 


estejam, igualmente e por Contrato, 


obrigados ao sigilo profissional. Tal 


obrigação permanece ainda que este 


instrumento venha a ser resolvido e 


independentemente dos motivos que deram 


causa ao seu término ou resolução. 


9.5. As Partes se comprometem a 


notificar à outra Parte em caso de incidente 


de acesso indevido, não autorizado e do 


vazamento ou perda de dados pessoais 


tratados em razão do presente Contrato, 


potenciais ou efetivos, independentemente 


do motivo que o tenha ocasionado, no prazo 


de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do 


incidente, encaminhando comunicação por 


escrito, contendo, no mínimo, as 


informações previstas no art. 48, §1º da 


LGPD. 


9.6. Se uma das Partes receber uma 


solicitação do Titular relativa a um 


tratamento que não seja de sua 


responsabilidade, deverá notificar a Parte 


responsável sobre a solicitação do Titular 


recebida no prazo de 24 (vinte e quatro) 


horas contados da referida solicitação. 


9.7. As Partes se comprometem em 


auxiliar uma à outra no cumprimento de suas 


obrigações judiciais ou administrativas, de 


acordo com a Lei Geral de Proteção de 


Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 


fornecendo informações relevantes 


disponíveis e qualquer outra assistência para 







 
 


documentar e eliminar a causa e os riscos 


impostos por quaisquer violações de 


segurança dos dados pessoais. 


9.8. Cada Parte deverá indicar à outra 


Parte o contato do Encarregado pelo 


tratamento de dados pessoais, em 


atendimento aos requisitos e funções 


estabelecidos no Art. 41 da Lei 13.709/2018 


(LGPD), bem como demais normas 


complementares instituídas pela Autoridade 


Nacional de Proteção de Dados. 


9.9. Caso exista modificação dos textos 


legais acima indicados ou de qualquer outra 


lei que verse sobre a proteção de dados 


pessoais, resultando na necessidade de 


alteração das atividades objeto de execução 


do presente Contrato, as Partes se 


comprometem a adequar as condições 


vigentes. E se houver alguma disposição que 


impeça a continuidade da relação entre as 


Partes, ambas se comprometem a suspender 


imediatamente a transferência dos Dados 


resolvendo a relação entre as Partes. 


9.10. Cada uma das Partes será 


individualmente responsável pelo 


cumprimento das obrigações estabelecidas 


na LGPD. Sendo assim, caso uma das Partes 


seja demandada em razão de ato ou 


omissão, seja por culpa ou não, da outra 


Parte, a Parte responsável deverá assumir a 


responsabilidade da demanda e indenizar a 


Parte prejudicada de todo e qualquer 


prejuízo, incluindo juros, multa e honorários 


advocatícios que esta vier a 


comprovadamente incorrer, no prazo de até 


5 (cinco) dias a contar do recebimento da 


notificação a ser enviada pela Parte 


prejudicada nesse sentido.  


9.11. A responsabilidade das Partes 


diante do referido descumprimento é 


ilimitada, não produzindo nenhum efeito 


qualquer outra cláusula que disponha de 


forma contrária. 


CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES 


GERAIS 


10.1. Acordo Integral. Este Contrato 


constitui o único e integral entendimento 


entre as Partes quanto às matérias aqui 


contempladas. As Partes concordam que 


este Contrato reflete fielmente todas as 


negociações anteriores entre as Partes, bem 


como suas intenções, substituindo 


integramente quaisquer outros documentos 


e entendimentos de qualquer natureza entre 


elas, assinados e mantidos entre as Partes 


sobre as matérias aqui estabelecidas. 


10.2. Independência entre as Partes. As 


Partes concordam que, ao executar suas 


obrigações nos termos do presente 


Contrato, estão na posição de contratantes 


independentes. Este Contrato não pretende 


criar nem faz criar e não deve ser 


interpretado para criar um empreendimento 


conjunto (joint venture), parceria, 


representação comercial, agência, sociedade 


ou qualquer outra modalidade de 


associação societária com fins lucrativos 


entre as Partes, sequer resultará em vínculo 


empregatício entre uma Parte e diretores, 


empregados, funcionários ou representantes 


da outra Parte. Cada Parte declara 


expressamente ser a única responsável por 


todas as obrigações decorrentes de suas 


respectivas atividades, arcando cada qual 


com seus respectivos encargos trabalhistas, 


sociais, previdenciários e fiscais, não 


havendo responsabilidade solidária e/ou 


subsidiária de qualquer das Partes em 


relação à outra.  


10.3. Divisibilidade. Todas as disposições 


aqui contidas devem ser interpretadas de 


forma que permita a sua validade e eficácia 


nos termos da legislação aplicável. 


Entretanto, se qualquer disposição acordada 


for considerada inválida ou ineficaz nos 


termos da Lei, esta disposição será 


considerada inválida ou ineficaz na exata 







 
 


extensão de sua invalidade ou ineficácia, não 


devendo afetar os termos remanescentes 


desta disposição ou as demais disposições 


aqui contidas. As Partes irão negociar em 


boa-fé a substituição da disposição inválida 


e/ou ineficaz por outra disposição válida e 


eficaz, cujo efeito econômico seria 


equivalente ao efeito econômico das 


disposições consideradas inválidas ou 


ineficazes. 


10.4. Comunicações e Notificações. Todas 


e quaisquer notificações, demandas e outras 


comunicações realizadas nos termos deste 


Contrato serão feitas por escrito, e serão 


consideradas entregues se enviadas (i) aos 


endereços das Partes constantes do 


preâmbulo deste Contrato; ou (ii) aos 


correios eletrônicos comumente utilizados 


pelas Partes como meio de comunicação. Os 


endereços para os quais as notificações 


devem ser enviadas podem ser alterados de 


tempos em tempos, por meio de notificação 


enviada por uma Parte à outra nos termos 


desta cláusula. 


10.5. Propriedade Industrial. Fica 


expressamente estabelecido que o presente 


Contrato não confere às Partes qualquer 


licença de uso, reprodução ou divulgação de 


marcas, nomes comerciais, denominações, 


símbolos, logotipos, desenhos e quaisquer 


outros sinais distintivos que identifiquem 


bens, serviços da Parte ou empresas 


pertencentes ao seu grupo econômico ou a 


própria Parte e referidas empresas. 


Mencionados sinais distintivos poderão ser 


utilizados pela Parceiro em catálogos, 


materiais de publicidade, websites, folders e 


quaisquer outros impressos e materiais de 


divulgação, ainda que em caráter 


informativo ou como mera referência. 


10.6. Cessão. Qualquer cessão do 


Contrato ou dos direitos e obrigações dele 


decorrentes por qualquer Parte exigirá o 


prévio consentimento, por escrito, da outra 


Parte. 


10.7. Substabelecimento. É vedado o 


substabelecimento de poderes.  


10.8. Tributos e Despesas. Os tributos de 


qualquer natureza devidos em decorrência 


das deste Contrato serão de 


responsabilidade exclusiva da Parte 


considerada, por lei, o responsável fiscal. 


Cada uma das Partes arcará com seus 


próprios custos e despesas incorridos ou a 


serem incorridos durante a negociação e 


cumprimento deste Contrato. 


10.8.1. Quaisquer tributos ou encargos 


legais criados, alterados ou extintos, 


incidentes diretamente sobre o 


objeto deste Contrato e outros 


documentos que o integrem, 


quando ocorridos após a data da 


assinatura do Contrato, de 


comprovada repercussão direta nos 


preços contratados, que tornem o 


Contrato excessivamente oneroso 


para alguma das Partes, implicarão a 


revisão destes, sempre mediante 


negociação entre as Partes e 


assinatura de termo aditivo 


específico 


10.9. Aditamentos. Os aditamentos a este 


Contrato somente serão considerados 


válidos e eficazes se celebrados por escrito 


por todas as Partes. 


10.10. Tolerância. Nenhuma omissão, 


concessão ou tolerância de qualquer Parte 


quanto ao exercício dos direitos a ela 


conferidos nos termos deste Contrato 


constituirá uma renúncia aos referidos 


direitos, nem impedirá que a Parte 


prejudicada os exerça a qualquer tempo. 


10.11. Irrevogabilidade e Irretratabilidade. 


Este Contrato é celebrado pelas Partes em 


caráter irrevogável e irretratável, vinculando 


todas as Partes, seus herdeiros, sucessores e 







 
 


cessionários permitidos a qualquer título, a 


qualquer momento. 


10.12. Execução Específica. Todos os 


compromissos e obrigações assumidos nos 


termos deste Contrato pelas Partes 


comportam execução específica, nos termos 


do Código de Processo Civil. As Partes estão 


cientes que o Contrato constitui um título 


executivo extrajudicial para todos os efeitos 


do artigo 784, III do Código de Processo 


Civil. 


10.13. Lei Aplicável e Foro.  Este Contrato 


será regido pelas leis do Brasil. As Partes 


elegem o Foro da Comarca de São Paulo, 


Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 


dúvidas ou controvérsias que possam 


eventualmente decorrer deste Contrato. 


10.14. O Parceiro declara estar ciente e se 


obriga a cumprir, assim com a fazer com que 


seus representantes igualmente tenham 


ciência e cumpram integralmente todas as 


Políticas da Voke que deverão ser 


consultadas através dos seguintes links: 


Política de Privacidade: 


https://www.voke.tech/politica-de-


privacidade/; Política de Cookies: 


https://www.voke.tech/politica-de-cookies/; 


Canal de Denúncia acessível pelo site: 


https://www.canaldedenuncia.com.br/voke/. 


10.15. Assinaturas Digitais. As partes 


reconhecem a forma de contratação por 


meios eletrônicos, digitais e informáticos 


como válida e plenamente eficaz, ainda que 


seja estabelecida com assinatura digital (no 


formato eletrônico e/ou biométrico) fora dos 


padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo 


art. 10, §2º, da Medida Provisória n. 2.200-


2/2001. 



https://www.canaldedenuncia.com.br/voke/
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rene.almeida@voke.tech


Co-CEO


Agasus S.A.


Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital


Detalhes do provedor de assinatura: 


      Tipo de assinatura: ICP Smart Card


      Emissor da assinatura: AC SOLUTI Multipla v5


      CPF do signatário: 31512095800


      Cargo do Signatário: Ceo


Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado


Usando endereço IP: 89.213.10.146


Enviado: 03/04/2025 06:42:46


Visualizado: 03/04/2025 07:00:03 


Assinado: 03/04/2025 10:03:48


Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 17/04/2023 10:37:59
      ID: 35133a6d-3a14-42d4-8966-79cdd23552f2


Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data


Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data


Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data


Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data







Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data


Eventos de cópia Status Registro de hora e data


Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data


Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data


Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 03/04/2025 06:42:46


Entrega certificada Segurança verificada 03/04/2025 07:00:03


Assinatura concluída Segurança verificada 03/04/2025 10:03:48


Concluído Segurança verificada 03/04/2025 10:03:49


Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  


From time to time, AGASUS S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to 


you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for 


providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. 


Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 


information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 


Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 


use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 


system. 


 


Getting paper copies  


At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 


electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 


to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 


elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 


(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 


send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 


$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 


procedure described below. 


 


Withdrawing your consent  


If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 


change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 


only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 


disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 


electronically is described below. 


 


Consequences of changing your mind  


If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 


speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 


you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 


and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 


paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 


receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 


from us. 


 


All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 


electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 


authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 


available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 


inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 


notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 


us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 


the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 


described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 


consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 


electronically from us. 


 


How to contact AGASUS S.A.:  


You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 


to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 


receive notices and disclosures electronically as follows: 


To contact us by email send messages to: marcelo.reis@agasus.com.br 


 


To advise AGASUS S.A. of your new email address  


To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 


electronically to you, you must send an email message to us at marcelo.reis@agasus.com.br and 


in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 


address.  We do not require any other information from you to change your email address.  


If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 


account preferences.  


 


To request paper copies from AGASUS S.A.  


To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 


by us to you electronically, you must send us an email to marcelo.reis@agasus.com.br and in the 


body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 


telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 


 


To withdraw your consent with AGASUS S.A.  


To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 


format you may: 







i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 


select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 


ii. send us an email to marcelo.reis@agasus.com.br and in the body of such request you must 


state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 


information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 


online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 


 


Required hardware and software  


The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 


current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-


signing-system-requirements.  


 


Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  


To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 


other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 


read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 


your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 


where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 


if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 


herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 


clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 


By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 


that: 


 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 


 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 


this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 


reference and access; and 


 Until or unless you notify AGASUS S.A. as described above, you consent to receive 


exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 


acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 


available to you by AGASUS S.A. during the course of your relationship with AGASUS 


S.A.. 



https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
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